
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 

GESTÃO: 2021/2024 
 

 

1º RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

 
 

 A Prefeitura de Dianópolis, através da Secretaria de Municipal de Turismo e Cultura 

(SETUC), no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos Lei nº 14.399/2022 

institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), na Lei nº 

14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 

(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 

Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), além da 

pactuação do  Plano Anual de Aplicação dos Recursos - (PAAR). Torna público a seguinte 

retificação ao edital supracitado  no Anexo I Categorias, especificamente no  Item 3 - 

"Distribuição de Vagas e Valores" ajustando as quantidades de vagas por categoria. Cuja 

alterações estão a seguir: 

 ONDE SE LÊ: 

ANEXO I - CATEGORIAS  
 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 
CATEGORIA Vagas ampla 

concorrência 
Cotas 

pessoas 
negras 

Cotas 
pessoas 

indígenas 

Cotas  
Pessoas  

quilombolas 

 
Cotas 
PCD 

Total de 
vagas 

Valor do 
projeto 

Valor total 

I - Projeto 
Culturais de 
Capacitação 

 

 
02 

  
01 

 

   
02 

 
9.000,00 

 
18.000,00 

II- Projeto 
Produção 

Audiovisual 

 

 
01 

     
02 

 
10.000,00 

 
20.000,00 

III- Projeto de 
Contação de 

História 

 

 
01 

 
 

   
01 

 
02 

 
9.000,00 

 
18.000,00 

IV - Projeto de 
Apresentação 

Cultural 

 

 
03 

 
03 

 
 

 
01 

 
 

 
07 

 
6.265,79 

 
43.860,58 

 
  LEIA-SE: 

ANEXO I - CATEGORIAS  
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 07 dia do mês novembro de 2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 
 

 
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES Prefeito Municipal 
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